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São Francisco de Itabapoana/RJ, 13 de fevereiro de 2026.

PORTARIA N.° 004/2026 - SMECT

Ementa: Prorroga o prazo de inscrições do Processo Seletivo Simplificado para profissionais da educação Edital n.º 
01/2026 e dá outras providências.
O Secretário de Educação, Cultura e Tecnologia, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de 
assegurar a continuidade e a qualidade do serviço público de ensino, e;
CONSIDERANDO a expressiva procura pelo certame, que já ultrapassou a marca de 850 (oitocentas e cinquenta) inscrições, 
demandando maior zelo e tempo para a correta análise técnica e documental por parte da Comissão Organizadora;
CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de contratação de profissionais da educação para suprir a demanda da rede 
de ensino, garantindo que o direito constitucional à educação (Art. 205, CF/88) seja plenamente exercido;
CONSIDERANDO o aumento sazonal e expressivo do fluxo de alunos em sala de aula no período subsequente ao 
Carnaval, o que exige o redimensionamento do quadro de pessoal para manter a eficiência do atendimento escolar;
CONSIDERANDO o Princípio da Continuidade do Serviço Público, que impede a interrupção de atividades essenciais, 
como a educação, e justifica ajustes no cronograma para garantir o preenchimento das vagas por profissionais devidamente 
qualificados;
CONSIDERANDO os Princípios da Razoabilidade, Isonomia e Eficiência, de modo a possibilitar que os candidatos tenham 
tempo hábil para a correta apresentação dos documentos exigidos, ampliando a competitividade e permitindo que a 
Comissão Organizadora selecione os candidatos mais aptos;
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo de inscrições do Processo Seletivo Simplificado objeto do Edital n.º 01/2026, nos dias 19 e 
20 de fevereiro de 2026, das 8h às 16h, visando atender ao aumento da demanda escolar e à necessidade de contratação 
de profissionais da educação.
Art. 2º Em virtude desta prorrogação, o cronograma original de eventos (divulgação de resultados, prazos recursais e 
homologação) fica alterado conforme o Cronograma Retificado constante no Anexo Único desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ GUSTAVO GOMES RIBEIRO
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Tecnologia
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